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RESOLUÇÃO CRCSE Nº 607, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

 

Aprova o Plano de Integridade do Conselho 

Regional de Contabilidade de Sergipe – Edição 

2023. 

 

 

O PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SERGIPE – CRCSE, no 

exercício de suas atribuições legais e regimentais. 

 

Considerando as recomendações da Controladoria Geral da União acerca da necessidade de 

instituição do Plano de Integridade pelos órgãos e entidades da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional;   

 

Considerando a Portaria CGU nº 57/2019, que recomenda o comprometimento da alta 

administração e que o Plano de Integridade seja compatível com sua natureza, porte, 

complexidade, estrutura e área de atuação; 

 

Considerando o Plano de Integridade do Conselho Federal de Contabilidade – Edição 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Integridade do Conselho Regional de Contabilidade de Sergipe – 

Edição 2023, disponível para consulta pública no sítio eletrônico www.crcse.org.br  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 

 
 

CONTADORA MARIA SALETE BARRETO LEITE 

Presidente do CRCSE 

http://www.crcse.org.br/
http://www.crcse.org.br/
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PALAVRA DA PRESIDENTE

Apresentamos aos colaboradores do CRCSE e à sociedade o Plano de Integridade do Con-
selho Regional de Contabilidade – Edição 2023.

Norteados pelos valores da Transparência, da Ética, da Imparcialidade, da Excelência e da 
Idoneidade, definidos por todos que fazem o CRCSE, o nosso compromisso é zelar pelo 
fiel cumprimento, monitoramento e as devidas atualizações dos valores e medidas apre-
sentadas neste documento, tendo como principal pilar o valor público dos resultados do 
Conselho pela sociedade sergipana. 

Contamos com o apoio de cada um, líderes, colaboradores, profissionais da contabilida-
de, estagiários, fornecedores e cidadãos, dentro de sua área de atuação, para atingirmos 
o objetivo de gerar ações em prol da preservação ambiental e o fortalecimento do social 
ao nosso País.

Por acreditarmos que a Integridade é essencial para que vícios, fraudes e atos de corrup-
ção sejam evitados ou combatidos, subscrevemo-nos.

Maria Salete Barreto Leite
Presidente
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INTRODUÇÃO

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDA-
DE DE SERGIPE (CRCSE) é uma Autarquia Es-
pecial Corporativa dotada de personalidade 
jurídica de direito público. Criado por meio 
do Decreto-Lei n.º 9.295, alterado pela Lei 
n.º 12.249/2010, o CRCSE possui estrutura, 
organização e funcionamento regulamen-
tados pela Resolução CFC n.º 1.370, de 08 
de dezembro de 2011, que aprova o Regu- 
lamento Geral dos Conselhos de Contabili-
dade e pela Resolução CRCSE nº 528, de 23 
de maio de 2019, que aprova o Regimento 
Interno do CRCSE.

Nos termos da legislação em vigor, possui, 
entre outras finalidades, a de registrar, orien-
tar, fiscalizar o exercício da profissão contá-
bil e promover a educação continuada.

Assim, tendo por compromisso essas fi-
nalidades, com a missão de “inovar para 
o desenvolvimento da profissão contábil, 
zelar pela ética e qualidade na prestação 
dos serviços, atuando com transpa- rência 
na proteção do interesse público” e a visão 
de “ser reconhecido como uma entidade 
profis- sional partícipe no desenvolvimen-
to sustentável do país, contribuindo para 
o pleno exercício da profissão contábil no 
interesse público”, o CRCSE apresenta a 
Edição 2023 do Plano de Integridade, com 
vigência para o período de 2022 a 2023. É 
importante mencionar que a elaboração do 

Plano teve por base Decreto n.º 9.203/2017, 
que traz a integridade como um dos princí-
pios da governança pública e a Portaria n.º 
1.089/2018 da CGU, com as alterações intro-
duzidas pela Portaria n.º 57, de 4 de janeiro 
de 2019, da Controladoria Geral da União 
(CGU), que estabelece orientações para que 
os órgãos e as entidades da administração 
pública federal direta, autárquica e funda-
cional adotem procedimentos para a estru-
turação, a execução e o monitoramento de 
seus programas de integridade e dá outras 
providências. 

O Plano de Integridade foi criado me-
diante aprovação da Resolução CRCSE n.º 
543/2020, definindo ações de promoção e 
fortalecimento das instâncias de integrida-
de, por meio de mecanismos destinados à 
prevenção, à detecção, à punição e à reme-
diação de fraudes e atos de corrupção.

Seguindo os normativos vigentes, com vis-
tas a primar pelo aperfeiçoamento da in-
tegridade, sua estrutura contempla os se-
guintes eixos: (i) Estrutura de Governança 
e Fundamentos do Programa de Integrida-
de; (ii) Comprometimento e Apoio da Alta 
Administração; (iii) Unidade Responsável 
e Instâncias de Integridade; (iv) Comitê de 
Gestão de Riscos; (v) Estratégia de Monito-
ramento Contínuo e; (vi) Capacitação e in-
formação sobre os Canais de Comunicação.

Em suma, cabe salientar que o presente 
Plano busca sistematizar as políticas, ins-
trumentos e áreas responsáveis pela inte-
gridade bem como os principais riscos en-
volvidos, demonstrando os passos que o 
CRCSE deve seguir em direção à conquista 
de um ambiente íntegro em todas as suas 
esferas de atividades, visando prestar os 
melhores serviços.
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DA ESTRUTURA DA GOVERNAN-
ÇA DO CRCSE

Integram a estrutura de Governança do 
Conselho Regional de Contabilidade de Ser-
gipe:

01. Instâncias Externas:

A. Tribunal de Contas da União;

B. Auditoria interna do CFC

02. Instâncias Internas:

A. Alta Administração;

B. Câmara de Controle Interno.

03. Instâncias Internas de Apoio 
à Governança:

A. Controle Interno;

B. Ouvidoria;

C. Comissões internas.

DO COMITÊ DE INTEGRIDADE

Em 10 de dezembro de 2019, o CRCSE criou 
seu Comitê de Integridade, instituído por 
meio da Portaria CRCSE nº 059, com o ob-
jetivo de ser uma unidade responsável pela 
implementação no CRCSE do programa de 

integridade; bem como analisar, avaliar e 
gerir os riscos associados ao tema e pro-
mover o monitoramento contínuo dos atri-
butos do Programa de Integridade, tendo o 
Comitê as seguintes competências:

01. Coordenação da estruturação, execu-
ção e monitoramento do Programa de Inte-
gridade;

02. Orientação e treinamento dos servi-
dores com relação aos temas atinentes ao 
Programa de Integridade;

03. Promoção de outras ações relacionadas 
à implementação do Programa de Integri-
dade, em conjunto com as demais unidades 
do órgão ou entidade;

04. Elaboração do Plano de Integridade;

05. Levantamento de riscos do Plano de 
Integridade e medidas para seu tratamen-
to;

06. Previsão sobre a forma de monitora-
mento e a realização de atualização perió-
dica do Plano de Integridade.

FUNDAMENTOS DO PROGRAMA 
DE INTEGRIDADE

O Programa de Integridade do CRCSE funda-
menta-se em princípios, valores e padrões 
normativos do setor público e adota uma 

ESTRUTURA DE GOVERNANÇA

O Decreto n.º 9.203/2017 elenca a integridade como princípio da Governança Pública (Art. 
3º, inciso

II) e ressalta que órgãos, as entidades da administração direta, autárquica e fundacional 
deverão instituir programa de integridade e comitê interno de governança.

A alta administração é composta do Plenário, do Conselho Diretor, Presidência e das Vi-
ce-presidências, que integram o organograma do Conselho Regional de Contabilidade de 
Sergipe, responsável por definir e avaliar a estratégia e as políticas, monitorando a confor-
midade e o desempenho dessas e atuando nos casos de desvios identificados.

Governança

Gestão

Gestão Executiva

Gestão Tática

Gestão Operacional

SOCIEDADE

Cidadãos Outras partes 
interessadas

INSTÂNCIAS EXTERNAS

TCU CGUCongresso 
Nacional

Controle Social

INSTÂNCIAS 
EXTERNAS  
DE APOIO

INSTÂNCIAS INTERNAS

Controle Interno, 
Auditoria, Ouvidoria 

e Comissões 
Internas

Instâncias Internas  
de Apoio

Plenário

Conselho Diretor

Presidência

Vice-Presidências

Câmara de Controle 
Interno

 A
lta

 A
dm
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is
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ão
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abordagem baseada em riscos, de acordo 
com o Plano de Gestão de Riscos do CRCSE, 
aprovado pela Resolução CRCSE n° 537, de 
18 de dezembro de 2019, e concebido em 
observância à missão, à visão e aos valores 
organizacionais presentes no Planejamen-
to Estratégico 2018-2027 do CFC, aprovado 
pela Resolução CFC n.º 1.548 de 16 de agos-
to de 2018, abaixo descritos:

Missão do CRCSE

Inovar para o desenvolvimento da profis-
são contábil, zelar pela ética e qualidade na 
prestação dos serviços, atuando com trans-
parência na proteção do interesse público.

Visão do CRCSE

Ser reconhecido como uma entidade pro-
fissional partícipe no desenvolvimento sus-
tentável do país e que contribui para o pleno 
exercício da profissão contábil no interesse 
público.

Valores do CRCSE

Ética; Excelência; Confiabilidade; e Transparência.

NORMAS QUE BASEIAM O PLA-
NO DE INTEGRIDADE: 

Além do Planejamento Estratégico, os prin-
cípios e as normas da administração públi-
ca federal também fundamentam o Progra-

ma de Integridade do CRCSE, na medida em 
que estabelecem a obrigação de se prati-
car atos que atendam ao interesse público, 
dentro dos limites da legalidade, eficiência 
e moralidade administrativa.

A partir  das regras contidas no Regimento 
Interno da Comissão de Conduta do CRC-
SE e Código de Conduta para os conselhei-
ros, colaboradores e funcionários do Siste-
ma CFC/CRCs, em conjunto com o Plano de 
Gestão de Riscos, foi possível categorizar 
os riscos à integridade, uma vez que essas 
normas regulamentam não só prerrogati-
vas, direitos e deveres dos agentes públi-
cos, como tam- bém medidas preventivas, 
remediadoras e corretivas no caso de ações 
que possam levar a conflito de interesses, 
prejuízos ao erário, abuso de poder, frau-
des e corrupção.

NORMAS QUE BASEIAM O PLA-
NO DE INTEGRIDADE:

As principais políticas e normas internas 
que influenciam o Programa de Integridade 
do CRCSE são:

01. Política de Governança: garante a ade-
rência aos princípios, às diretrizes e às boas 
práticas da Governança Institucional.

02. Plano Diretor de Tecnologia da Infor-
mação: define diagnóstico, planejamento e 

gestão dos recursos e processos de Tecno-
logia da Informação, conforme dispõe a IN 
SLTI/MPOG n.º 04/2010.

03. Política e Plano de Gestão de Riscos: es-
tabelece os princípios, diretrizes e respon-
sabilidades a serem observados e seguidos 
no processo de gestão de riscos integrados 
ao Planejamento Estraté- gico, programas, 
projetos e processos do CRCSE.

04. Manual de Auditoria do Sistema CFC/
CRCs: orienta os auditores do CFC e demais 
profissionais da contabilidade, que buscam 
subsídios acerca dos procedimentos adota-
dos pela auditoria do Sis- tema CFC/CRCs e 
das imposições normativas.

05. Plano de Desenvolvimento de Líderes 
(PDL): define ações de capacitação, visan-
do à qualifica- ção, o aperfeiçoamento e o 
desenvolvimento dos gestores do Conselho 
Regional de Contabilidade de Sergipe (CR-
CSE), incluindo o Conselho Diretor, Conse-
lheiros, Coordenadores, Chefes de Setores 
e Comissão de Governança.

06. Plano de Cargos Carreiras e Salários 
(PCCS): estabelecer uma política salarial 
que permita a ascensão pro- fissional dos 
empregados de acordo com suas aptidões 
e desempenhos, além de contribuir para 
o desenvolvimento da política de recursos 
humanos.

07. Plano Anual de Treinamentos: estabe-
lece documento em que são estabelecidos 
todos os treina- mentos a serem realizados 
no ano em curso para o corpo funcional, 
decidindo-se entre treinamento interno ou 
externo, carga horária, período de realiza-
ção e valor do treinamento.

08. Ouvidoria: funciona como um canal de 
comunicação rápido e eficiente, estreitan-
do a relação entre a sociedade e o CRCSE.

09. Portal da Transparência e Prestação de 
Contas: fornece informações sobre os atos e 
fatos de gestão praticados pelo CRCSE para 
a classe contábil e a sociedade brasileira.

10. e-SIC: atende aos pedidos de informa-
ção relacionados à Lei de Acesso à Informa-
ção, servindo de canal de comunicação en-
tre o cidadão e o CRCSE.

11. Portaria de Competência: estabelece 
limites e instâncias de governança para a 
contratação e pagamento de bens e servi-
ços e de gastos com diárias e passagens.

12. Plano de Contratações Anual (PCA): con-
solida as contratações a serem realizadas 
ou prorrogadas no exercício subsequente, 
auxiliando a administração na tomada de 
decisão.

13. Carta de Serviços ao Usuário: informa 
o usuário sobre os serviços prestados pelo 
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Conselho, as formas de acesso a essas ati-
vidades e, também, os compromissos e pa-
drões de qualidade de atendimento ao pú-
blico do CRCSE.

COMPROMETIMENTO E APOIO 
DA ALTA ADMINISTRAÇÃO

Considerando que a alta administração é 
composta do Plenário, do Conselho Diretor, 
Presidência e das Vice-presidências, que 
integram o organograma do Conselho Re-
gional de Contabilidade de Sergipe, respon-
sável por definir e avaliar a estratégia e as 
políticas, monitorando a conformidade e o 
desempenho destas e atuando nos casos 
de desvios identificados.

O Quadro 1 relaciona as principais ações re-
alizadas pela alta administração no âmbito 
do Programa de Integridade do CRCSE.

AÇÕES RESPONSÁVEL REALIZADO EM

Aprovação da edição 2023 do 
Plano de Integridade do CRCSE

Presidente do CRCSE, Conselho 
Diretor e Plenáriodo CRCSE -----------

Disponibilização do Plano de 
Integridade no site do CRCSE Diretoria Executiva Permanente

Identificação, avaliação e trata- 
mento de riscos à integridade. Comitê de Gestão de Riscos Contínuo

Análise e acompanhamento dos 
riscos à integridade Conselho Diretor do CRCSE Mensal

Monitoramento das medidas
de integridade Comitê de Integridade Contínuo

UNIDADE RESPONSÁVEL E INSTÂNCIAS DE INTEGRIDADE

 
São diretrizes da governança pública:
[...]
X - definir formalmente as funções, as competências 
e as responsabilidades das estruturas e dos arranjos 
institucionais; e
(Art. 4º do Decreto n.º 9.203/2017)

O eixo de atuação “Unidade Responsável e Instâncias de Integridade” relaciona as instân-
cias de integridade do CRCSE e as ações sob sua responsabilidade. A metodologia utiliza-
da neste eixo objetivou identificar, principalmente, oportunidades de fortalecimento para 
o desempenho das atividades das instâncias existentes e avaliar áreas/funções necessá-

rias, mas ainda inexistentes, à manutenção 
do Programa de Integridade do CRCSE.

ALTA ADMINISTRAÇÃO

A Alta Administração possui sua composi-
ção e competências dispostas no Regimen-
to do Conselho Regional de Contabilidade 
de Sergipe, aprovado por meio da Resolu-
ção CRCSE n.º 528, 13 de maio de 2019.

A alta administração é composta pelo Ple-
nário, Conselho Diretor, Presidência e Vice-
-Presidências, que integram o organograma 
do Conselho Regional de Contabilidade de 
Sergipe.

PLENÁRIO

É constituído de todos os conselheiros do 
CRCSE. É o órgão máximo de orientação, 
controle e disciplinamento normativo do 
CRCSE, sendo que ao Plenário do CRCSE 
compete:

01. Orientar, disciplinar, fiscalizar, pelos ór-
gãos próprios, o exercício da profissão con-
tábil, prevenindo as infrações e punindo os 
infratores, bem como, comunicar às auto-
ridades competentes os fatos que apurar 
cuja solução e repressão não sejam de sua 
alçada;

02. Registrar os Contadores e os Técnicos 
em Contabilidade, expedindo-lhes a Cartei-
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ra de Identidade Profissional, bem como, 
efetuar o registro cadastral das Organiza-
ções Contábeis;

03. Processar, conceder, organizar, manter, 
baixar, restabelecer e cancelar os registros 
de Contadores, Técnicos em Contabilidade 
e Organizações Contábeis;

04. Julgar infrações e aplicar penalidades 
previstas no Regulamento de Procedimen-
tos Processuais dos Conselhos de Conta-
bilidade e em outros atos normativos do 
CFC, referentes aos processos abertos con-
tra pessoas físicas, jurídicas e organizações 
contábeis;

05. Elaborar e aprovar seu Regimento In-
terno e suas alterações, submetendo-o à 
homologação do Conselho Federal de Con-
tabilidade;

06. Autorizar a abertura de créditos adicio-
nais, bem como operações relativas às mu-
tações patrimoniais;

07. Eleger o Presidente, os Vice-Presiden-
tes, os membros das Câmaras e o repre-
sentante dos Técnicos em Contabilidade no 
Conselho Diretor;

08. Eleger o representante no Colégio Elei-
toral do CFC de que trata o Regulamento 
Geral dos Conselhos;

09. Aprovar o orçamento anual do CRCSE, 
conforme normas

10. Julgar relatório, prestação de contas 
e demonstrações contábeis apresentadas 
pelo Presidente, após Parecer da Câmara de 
Controle Interno, antes de enviar ao Conse-
lho Federal de Contabilidade;

11. Apreciar e votar proposições sobre ma-
téria de sua competência legal e regimental;

12. Conceder licenças ao Presidente, Vice-
-Presidentes e aos demais Conselheiros e 
aplicar-lhes pena- lidades;

13. Aprovar o organograma e estrutura ad-
ministrativa da entidade, o quadro de pes-
soal, criar cargos   e funções, fixar salários, 
gratificações e seus reajustes, bem como 
estabelecer diárias de viagens e autorizar 
a execução de serviços especiais, mediante 
proposta do Conselho Diretor;

14. Adotar, dentro do âmbito de sua com-
petência e jurisdição, todas as medidas de 
interesse do exercício da profissão contábil, 
tomando as providências necessárias a sua 
regularidade e defesa;

15. Cooperar com os órgãos dos Governos 
Federal, Estadual e Municipal, sediados no 
Estado de Sergipe, no estudo e solução dos 
problemas referentes à profissão contábil, 
encaminhando ao Conselho Federal de Con-

tabilidade os assuntos de alçada federal.

16. Tomar as providências necessárias ao 
cumprimento dos atos e recomendações 
do Conselho Federal de Contabilidade;

17. Deliberar sobre as decisões das Câma-
ras;

18. Rever seus julgados;

19. Interpretar este Regimento Interno e 
decidir os casos omissos, com recurso ne-
cessário ao CFC; 

20. Conceder redução, anistia e isenção de 
anuidades nos exatos termos dos critérios 
estabelecidos pelo CFC;

21. Julgar os recursos das suas decisões, in-
terpostos ao CFC, atribuindo-lhes efeito de 
pedido de re- consideração e remetendo-os 
ao CFC no caso de seu não provimento;

22. Delegar competência ao Presidente, Vi-
ce-Presidências e/ou ao Conselho Diretor;

23. Funcionar como Tribunal Regional de 
Ética e Disciplina do CRCSE (TRED), para jul-
gamento dos processos oriundos da Câma-
ra de Fiscalização, Ética e Disciplina;

24. Instituir Comissões de Estudos Técni-
cos, Administrativas e Especiais;

25. Aprovar as operações de crédito, sub-
metendo-as à homologação do CFC;

26. Aprovar as baixas de bens móveis.

27. Autorizar a aquisição e alienação de 
bens imóveis, submetendo ao Conselho Fe-
deral de Contabilidade, observadas as nor-
mas pertinentes;

28. Autorizar arealização e homologar ore-
sultado do concurso público para provi-
mento de cargos do CRCSE.

29. Elaborar e aprovar resoluções sobre 
assuntos de seu peculiar interesse, subme-
tendo-as à homologação do CFC quando a 
matéria disciplinada tiver implicação ou re-
flexos no âmbito federal; e,

30. Aprovar o calendário anual das reuni-
ões deliberativas do CRCSE.

CONSELHO DIRETOR

É dirigido pelo Presidente do CRCSE, será 
integrado por este, pelos Vice-Presidentes, 
que são seus membros natos, e um Conse-
lheiro na categoria de Técnico em Contabili-
dade eleito pelo Plenário, competindo a ele:

01. Tomar conhecimento e deliberar sobre 
as questões ligadas à organização e admi-
nistração do CRCSE;
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02. Deliberar sobre as sessões solenes e as 
homenagens prestadas pelo CRCSE;

03. Estudar e planificar a gestão orçamen-
tária, administrativa e financeira;

04. Criar cargos e funções, fixar salários e 
gratificações do quadro de pessoal, subme-
tendo à homo- logação do Plenário;

05. Propor o plano de trabalho anual e 
acompanhar o seu desenvolvimento;

06. Analisar o Processo Administrativo Dis-
ciplinar (PAD), devendo, obrigatoriamente, 
sugerir decisão sobre a aplicação da pena-
lidade a ser aplicada pelo Presidente, que 
não poderá delegá-la;

07. Propor a realização de concurso público 
para admissão de pessoal;

08. Desenvolver políticas de relacionamen-
to institucional com o legislativo, órgãos e 
entidades pú- blicas, privadas e entidades 
de classe; e, definir e aprovar as metas anu-
ais definidas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade.

PRESIDÊNCIA

A Presidência é ocupada por um Conse-
lheiro eleito pelo Plenário, com mandato 
de 2 (dois) anos, cujo exercício ficará sem-
pre condicionado à vigência do mandato de 

Conselheiro, competindo ao Presidente:

01. Presidir a sessão de eleição dos mem-
bros dos órgãos deliberativos e executivos 
do CRCSE e dar posse aos Conselheiros efe-
tivos e suplentes;

02. Presidir as reuniões, orientando e disci-
plinando os trabalhos, mantendo a ordem, 
propondo e submetendo as questões à de-
liberação do Plenário, apurando os votos e 
proclamando as decisões;

03. Conceder e cassar a palavra, interrom-
pendo o orador que se desviar da questão 
em debate, falar contra o vencido ou faltar 
com a consideração devida ao Conselho, a 
seus membros ou a represen- tantes dos 
poderes constituídos;

04. Proferir além do voto comum, o de qua-
lidade, em caso de empate;

05. Decidir, conclusivamente, as questões 
de ordem e, com recurso ao Plenário, as re-
clamações for- muladas pelos Conselheiros 
e os incidentes processuais;

06. Cumprir e fazer cumprir as decisões 
do Conselho Federal de Contabilidade, do 
Plenário do CRC- SE e das disposições deste 
Regimento;

07. Representar, legalmente, o CRCSE, cons-
tituir mandatários e corresponder-se com 

as autoridades;

08. Zelar pelo prestígio e decoro do CRCSE;

09. Superintender e orientar os serviços do 
CRCSE;

10. assinar portarias, resoluções e delibe-
rações do Plenário, bem como carteiras de 
identidade profissional;

11. convocar as sessões ordinárias e extra-
ordinárias, organizando as respectivas pau-
tas;

12. Propor ao Plenário a suspensão de de-
cisão que julgar inconveniente, ou contrária 
aos interesses da profissão ou da institui-
ção, mediante ato fundamentado:

a. A decisão suspensa prevalecerá se 
o Plenário, na decisão subsequente, não 
a confirmar por maioria de 2/3 dos seus 
membros.

b. Caso não seja aprovado o ato de sus-
pensão proposto pelo Presidente este po-
derá interpor recurso, com efeito suspensi-
vo, ao CFC, no prazo de 15 dias.

13. proibir a publicação em ata de expres-
sões e conceitos inconvenientes;

14. Quanto aos Empregados do CRCSE:

1. contratá-los sob o regime da CLT e pro-
movê-los;

2. conceder-lhes férias, licenças e outros 
benefícios legais;

3. aplicar-lhes as penas de advertência e 
suspensão;

4. rescindir o Contrato de Trabalho;

5. autorizar contratos de execução de servi-
ços especiais;

6. propor ao Conselho Diretor e ao Plenário 
a criação do organograma, a regulamen-
tação do quadro de pessoal, a criação de 
cargos e funções, a fixação de salários, 
gratificações e seus reajustes, a fixação 
de valores das diárias e a autorização da 
execução de serviços especiais; e,

7. nomear os ocupantes de cargo em co-
missão, bem como os com funções de 
exercício de confiança.

15. Efetuar a abertura de créditos adicio-
nais suplementares, dentro dos limites au-
torizados pelo Plenário, em ato próprio;

16. Propor ao Plenário a abertura de cré-
ditos adicionais especiais e suplementares, 
quando estes estiverem acima do limite au-
torizado;
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17. Autorizar o pagamento de despesas,

18. Movimentar contas bancárias, assinar 
cheques e efetuar transações bancárias 
eletrônicas, em conjunto com o empregado 
previamente nomeado pelo Presidente para 
esse fim, podendo aquele também assinar 
cheques, efetuar transações bancárias ele-
trônicas com o Vice-Presidente de Assuntos 
Administrativos, na ausência do Presidente 
do CRCSE;

19. Adotar todas as medidas necessárias à 
realização das finalidades do CRCSE, bem 
como à sua administração, propondo ao 
Plenário as que estiverem fora de sua alça-
da;

20. Submeter ao Plenário, após o parecer 
da Câmara de Controle Interno, em sessão 
plenária realizada no mês de outubro, a 
proposta orçamentária para o exercício se-
guinte;

21. Nomear revisores aos recursos de deci-
sões proferidas pelo Plenário ou pelo TRED;

22. Delegar competência;

23.  Submeter à aprovação do Plenário, com 
parecer da Câmara de Controle Interno, os 
balancetes mensais de receita e despesa, 
as demonstrações contábeis do encerra-
mento do exercício, a prestação de contas 
e o relatório de gestão;

24. Presidir as sessões do Conselho Diretor;

25. Nomear e exonerar Representantes e/
ou Delegados do CRCSE, após aprovação do 
Plenário;

26. Apreciar e aprovar convênios, acordos, 
contratos, no sentido de alcançar objetivos 
relacionados ao aprimoramento científico e 
cultural dos integrantes da classe contábil 
de Sergipe.

27. Publicar no Diário Oficial do Estado e/
ou da União e nos seus meios de comuni-
cação os extratos das resoluções editadas, 
bem como extratos de editais, contratos e 
orçamentos, penalidades (quando couber), 
extrato da portaria de abertura de créditos 
adicionais autorizados em resolução, de-
monstra- ções contábeis do encerramento 
do exercício e a deliberação do julgamento, 
pelo Conselho Federal, do seu processo de 
prestação de contas;

VICE-PRESIDÊNCIAS

Os Vice-presidências são ocupadas por Con-
selheiros eleitos pelo Plenário, com mandato 
de 2 (dois) anos, cujo exercício ficará sempre 
condicionado à vigência do mandato de Con-
selheiro.

O CRCSE possui cinco Vice-Presidências, sendo 
elas de Assuntos Administrativos; de Registro, 
de Fisca- lização, Ética e Disciplina; de Desen-

volvimento Profissional; e de Controle Interno, 
competindo a elas em síntese:

01. Substituir o Presidente do CRCSE, de acor-
do com o regramento estabelecido no artigo 
28 do Re- gimento Interno do CRCSE;

02. Auxiliar o Presidente, executando incum-
bências que lhe forem delegadas;

03. Superintender os serviços dos Setores 
vinculados a sua área de atuação;

04. Integrar o Conselho Diretor;

COMISSÃO DE GESTÃO DA GO-
VERNANÇA ORGANIZACIONAL 
E COMPLIANCE
Por meio da Portaria CRCSE n.º 14/2020 de 
29 de janeiro de 2020, o CRCSE instituiu a 
Comissão de Governança Organizacional e 
Compliance, que tem como competências:

01. Auxiliar a alta administração na imple-
mentação e na manutenção de processos, 
estruturas e meca- nismos adequados à in-
corporação dos princípios e das diretrizes da 
governança previstos na Resolução;

02. Incentivar e promover iniciativas que 
busquem implementar o acompanhamento 
de resultados, que promovam soluções para 
a melhoria do desempenho institucional ou 
que adotem instrumentos para o aprimora-

mento do processo decisório; e

03. Promover e acompanhar a implemen-
tação das medidas, dos mecanismos e das 
práticas organi- zacionais de governança.

04. Analisar evidências e desconformidade 
em relação ao cumprimento da legislação 
vigente, monitorando a adoção de medidas 
corretivas de combate aos fatores de riscos, 
irregularidades e possíveis atos ilícitos de-
tectados dentro das atividades desenvolvi-
das no CRCSE, de acordo com as normas e 
legislações que regem o Conselho.

São objetivos da Governança Orga-
nizacional e Compliance do CRCSE: 

01. Direcionar e monitorar as estratégias, 
políticas e planos institucionais, alinhando 
as ações às necessidades das partes inte-
ressadas, de modo a assegurar o alcance 
dos objetivos e a prestação de serviços de 
qualidade;

02. Estabelecer metas e indicadores e mo-
nitorar o desempenho e os resultados al-
cançados no cum- primento da estratégia e 
dos objetivos;

03. Promover ações de atualização e capa-
citação da alta administração com vistas à 
otimização dos resultados institucionais e à 
tomada de decisão embasada em informa-
ções de qualidade;
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04. Garantir o cumprimento de padrões 
elevados de conduta pelos membros da 
alta administração e pelo corpo funcional;

05. Definir formalmente funções, compe-
tências e responsabilidades, objetivando a 
segregação de funções críticas e o balance-
amento de poder;

06. Aperfeiçoar os controles internos e im-
plementar a gestão de risco aos processos 
e procedimentos de trabalho, garantindo 
sua eficácia e melhoria no desempenho das 
atividades;

07. Atuar em conformidade legal, priman-
do pela qualidade nos procedimentos, pela 
desburocratização e pela transparência;

08. Promover a comunicação aberta, vo-
luntária e transparente, fortalecendo a par-
ticipação social e o acesso público à infor-
mação.

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO 
E AVALIAÇÃO DE CONDUTA

A Comissão de Acompanhamento e Avalia-
ção de Conduta do CRCSE, instituída pela 
Portaria CRCSE n.º 019, de 29 de janeiro de 
2020, cujas competências foram definidas 
por meio da Resolução CFC n.º 1.523, de 7 
abril 2017 e suas alterações e têm a finali-
dade de:

01. Conhecer e apurar as denúncias de in-
frações que estão em desacordo com o Có-
digo de Conduta;

02. Orientar, dirimir dúvidas a respeito da 
interpretação e aplicação do Código de Con-
duta e deliberar sobre os casos omissos;

03. Receber propostas e sugestões para o 
aprimoramento e modernização do Códi-
go de Conduta e propor a elaboração ou 
a adequação de normativos internos aos 
seus preceitos;

04. Apresentar relatório anual de suas ati-
vidades ao Presidente do CRCSE;

05. Desenvolver outras atividades ineren-
tes à sua finalidade;

06. Aplicar os dispositivos do Código de 
Conduta, esclarecendo e julgando compor-
tamentos com indícios de desvios de con-
duta;

07. Elaborar plano de trabalho de gestão de 
conduta, podendo envolver outras áreas do 
CRCSE para contribuir com ações voltadas 
às áreas de comunicação, sistema de infor-
mação, educação e avaliação de resultados 
da gestão de conduta no Conselho Regional 
de Contabilidade de Sergipe;

08. Elaborar e propor alterações ao Re-
gimento Interno de Conduta para regular 

a estrutura organizacional, competência, 
atribuições, funcionamento, princípios, de-
veres e responsabilidades, e normas e pro-
cedimentos das Comissões, devendo ser 
aprovado por meio de Resolução.

09. Igualmente, a Comissão terá natureza 
investigativa e consultiva e poderá instaurar 
processo para apuração de fato ou conduta 
que venha a ferir os postulados éticos reco-
mendados aos conselheiros, representan-
tes colaboradores e funcionários do Conse-
lho Regionais de Contabilidade de Sergipe.

10. As infrações cometidas por conselheiro 
do CRCSE serão apuradas pela comissão de 
acompanha- mento e avaliação de conduta, 
instituída pelo CFC.

OUVIDORIA

A Ouvidoria é um canal de comunicação en-
tre o cidadão e o CRCSE para receber su-
gestões, elogios, solicitações, reclamações 
e denúncias referentes aos diversos servi-
ços prestados pela Autarquia. 

Com a intenção de regulamentar a política 
de participação, proteção e defesa dos di-
reitos do usuário dos serviços públicos, no 
âmbito do Sistema CFC/CRCs, de acordo 
com as normas gerais estabelecidas na Lei 
n.º 13.460, de 26 de junho de 2017, nos ter-
mos do inciso I do § 3º do Art. 37 da Cons-
tituição Federal, foi aprovada a Resolução 

CFC n.º 1.544, de 16 de agosto de 2018.

Criada pela Resolução nº. 518/2018, a Ouvi-
doria do Conselho Regional de Contabilida-
de de Sergipe tem como objetivo contribuir 
para a melhoria da qualidade dos serviços 
prestados aos profissionais da área contábil 
e à sociedade, buscando o aperfeiçoamen-
to do processo de prestação de serviços e a 
satisfação do seu usuário. Deste modo, re-
cebe as manifestações dos interessados e 
busca soluções para cada caso.

Compete à Ouvidoria:

01. Promover a participação do usuário na 
gestão do Conselho de Contabilidade, em 
cooperação com outras entidades de defe-
sa do usuário;

02. Acompanhar a prestação dos serviços, 
visando garantir a sua efetividade;

03. Propor aperfeiçoamentos na prestação 
dos serviços;

04. Auxiliar na prevenção e correção dos 
atos e procedimentos incompatíveis com os 
princípios estabelecidos na Resolução;

05. Propor a adoção de medidas para a de-
fesa dos direitos do usuário, em observân-
cia às determinações da Resolução;

06. Receber, analisar e encaminhar às 
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unidades competentes as manifestações, 
acompanhando o tra- tamento, a coerência 
das respostas com as informações cons-
tantes na Carta de Serviços do Conselho de 
Contabilidade e a efetiva conclusão das ma-
nifestações dos usuários;

07. Estabelecer e manter um canal de co-
municação permanente, imparcial e trans-
parente com os cidadãos que buscam os 
serviços do Conselho de Contabilidade;

08. Promover a adoção de mediação e con-
ciliação entre o usuário e o Conselho de Con-
tabilidade, sem prejuízo de outros órgãos 
competentes, com a finalidade de ampliar e 
aperfeiçoar os espaços de relacionamento 
e participação da sociedade com a gestão 
do Conselho de Contabilidade;

09. Processar as informações obtidas por 
meio das manifestações recebidas e das 
pesquisas de satis- fação realizadas com a 
finalidade de avaliar os serviços prestados, 
em especial sobre o cumprimento dos com-
promissos e dos padrões de qualidade de 
atendimento da Carta de Serviços ao Usu-
ário;

10. Produzir e analisar dados e informa-
ções sobre as atividades de ouvidoria, para 
subsidiar recomen- dações e propostas de 
medidas para aprimoramento da prestação 
dos serviços e correção de falhas;

11. Exercer as atribuições do Serviço de In-
formações ao Cidadão, de que trata o Art. 
6º da Resolução CFC n.º 1.439, de 19 de abril 
de 2013; e

12. Receber, tratar e dar resposta às solici-
tações encaminhadas por meio do formulá-
rio Simplifique.

Portal da Transparência e e-SIC

Com o objetivo de regulamentar a política 
de acesso e segurança da informação, no 
âmbito do Sistema CFC/CRCs, de acordo 
com as normas gerais estabelecidas na Lei 
n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011, o 
CFC publicou a Resolução n.º 1.439, em 19 
de abril de 2013.

O Portal da Transparência e Prestação de 
Contas é um canal de comunicação com o 
cidadão cujo objetivo é fornecer informa- 
ções sobre os atos e fatos de gestão prati-
cados pelo CRCSE para a classe contábil e à 
sociedade brasileira.

É dever do CRCSE promover, independen-
temente de requerimento (transparência 
ativa), a divulga- ção no Portal da Transpa-
rência e Acesso à Informação, no âmbito de 
suas competências, informações de interes-
se geral por ele produzidas ou custodiadas 
(Portaria CRCSE n.° 002/2020).

O Portal da Transparência e Prestação 
de Contas deverá atender, entre ou-
tros, aos seguintes requisitos:

01. Conter ferramenta de pesquisa de con-
teúdo que permita o acesso à informação 
de forma objetiva, transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão;

02. Possibilitar a gravação de relatórios 
em diversos formatos eletrônicos, inclusive 
abertos e não proprietários, tais como pla-
nilhas e texto, de modo a facilitar a análise 
das informações;

04. Manter disponíveis e atualizadas as in-
formações para acesso por, no mínimo, 5 
(cinco) anos;

05. Indicar local e instruções que permitam 
ao interessado comunicar-se, por via eletrô-
nica ou presencial,

06. Adotar as medidas necessárias para 
garantir a acessibilidade de conteúdo para 
pessoas com deficiência, nos termos do Art. 
17 da Lei n.º 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, e do Art. 9º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência, apro-
vada pelo Decreto Legislativo n.º 186, de 9 
de julho de 2008.

Quanto à transparência passiva, o Sistema 
Eletrônico do Serviço de Informações ao 
Cidadão (e-SIC) do CRCSE, é o canal de co-

municação entre o cidadão e o CRCSE para 
atendimento dos pedidos de informação 
relacionados à Lei de Acesso a Informação, 
permite que qualquer pessoa, física ou jurí-
dica, encaminhe pedidos de acesso a infor-
mação.

Por meio do sistema, além de fazer o pe-
dido, é possível acompanhar o prazo pelo 
número de protocolo gerado e receber a 
resposta da solicitação por e-mail; entrar 
com recursos, apresentar reclamações e 
con- sultar as respostas recebidas. O objeti-
vo é facilitar o exercício do direito de acesso 
às informações públicas.

São atribuições do e-SIC:

01. Atender e orientar o público quanto ao 
acesso a informações;

02. Informar sobre a tramitação de docu-
mentos;

03. Protocolar documentos e requerimen-
tos de acesso a informações, com entrega 
de número de protocolo para o acompa-
nhamento da tramitação pelo requerente; e

04. Encaminhar as demandas às áreas res-
ponsáveis, conforme o grau de complexida-
de ou nível de competência.

Controle Interno
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O Setor de Contabilidade do CRCSE, vincu-
lado à Câmara de Controle Interno, que é 
um órgão deliberativo específico do Conse-
lho Regional de Contabilidade de Sergipe, 
tem por finalidade auxiliar  no planejamen-
to, controle e avaliação da execução orça-
mentária e financeira do Conselho Regional 
de Contabilidade de Sergipe e suas atribui-
ções estão elencadas no Regimento Interno 
Resolução CRCSE n.º 528, de 13 de maio de 
2019, a  saber:

• Examinar as demonstrações das recei-
tas arrecadadas, verificando se as cotas 
devidas ao CFC foram remetidas correta-
mente e com observância dos prazos es-
tabelecidos;

• Opinar sobre o recebimento de legados, 
doações e subvenções;

• Examinar as despesas do CRCSE quanto 
à sua legalidade, economicidade, eficácia 
e eficiência;

• Examinar e deliberar sobre prestações de 
contas e balanços do exercício do CRCSE;

• Analisar e deliberar sobre proposta or-
çamentária do CRCSE, encaminhando-as 
ao Plenário até a sessão ordinária de de-
zembro;

• Exercer outras atividades compatíveis de apoio 
ao desenvolvimento dos trabalhos do CRCSE;

• Acompanhar as demonstrações contá-
beis e a gestão orçamentária do CRCSE, 
sugerindo medi- das que venham a ga-
rantir a qualidade das informações con-
tábeis e o desempenho equilibrado da 
execução orçamentária;

• Comunicar ao presidente do CRCSE atos 
administrativos que, pela sua gravidade, 
requeiram ações imediatas;

• Analisar e deliberar sobre as demonstra-
ções contábeis mensais e os créditos adi-
cionais do CRCSE; e

• Analisar e deliberar sobre os créditos adi-
cionais especiais e os decorrentes do au-
mento do orçamento anual dos CRCSE

AGENTES DE INTEGRIDADE

Os Agentes de Integridade são emprega-
dos designados pelo presidente do CRCSE 
para exercer cargos de gestão, bem como 
os membros do Comitê de Integridade, que 
serão responsáveis pelas discussões, deci- 
sões e apoio à implementação e à evolução 
do Programa de Integridade do CRCSE.

COMITÊ DE GESTÃO DE RISCOS

A Política de Gestão de Riscos do CRCSE, 
instituída por meio da Resolução CRCSE n.º 
536/2019, de 18 de de 2019, tem por fina-
lidade estabelecer os princípios, diretrizes 

e responsabilidades a serem observados e 
seguidos no processo de gestão de riscos 
integrados ao Planejamento Estratégico, 
programas, projetos e processos do CRCSE.

Das diretrizes da política de Gestão 
de Risco do CRCSE:

A Política de Gestão de Riscos do CRCSE ob-
servará:

01. Os princípios de transparência, ética, 
eficiência e integridade;

02. O estabelecimento de gestão de riscos 
de forma sistemática, estruturada e opor-
tuna;

03. A aplicação de forma contínua e integra-
da ao Planejamento Estratégico do Sistema 
CFC/CRCs e aos processos organizacionais, 
subsidiando a tomada de decisões;

04. O propósito em agregar valor aos pro-
cessos internos, apoiando a melhoria contí-
nua da gestão do CRCSE;

05. O alinhamento ao perfil de risco do CRCSE;

06. A necessidade em ser dinâmica intera-
tiva e integrada às oportunidades e à inova-
ção.

Dos objetivos:

A Política de Gestão de Riscos do CRCSE tem 
por objetivos:

01. Mapear e aperfeiçoar os processos e as 
informações relacionadas a riscos e contro-
les, assegurando que os responsáveis pe-
las tomadas de decisão, em todos os níveis, 
tenham informações suficientes para iden-
ti- ficar e tratar riscos, otimizando as opor-
tunidades e minimizando a ocorrência de 
ameaças;

02. Fomentar o alcance dos objetivos da or-
ganização, reduzindo os riscos a níveis acei-
táveis;

03. Observar os aspectos da ética, conduta, 
economicidade, eficiência, eficácia e efetivi-
dade nos controles da gestão de riscos;

04. Otimizar a transparência e a prestação 
de contas à sociedade;

05. Integrar as informações relacionadas a 
riscos e controles de gestão ao processo do 
Planejamento Estratégico do Sistema CFC/
CRCs, na busca do atendimento aos objeti-
vos institucionais.

Em janeiro de 2020, através da Portaria CR-
CSE nº 015/2020, o CRCSE instituiu a Comis-
são de Gestão de Riscos, ao qual compete:

01. Elaborar a Política e o Plano de Gestão 
de Riscos do CRCSE;
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02. Assessorar a alta direção;

03. Comunicar à Diretoria Executiva o andamento do gerenciamento de riscos;

04. Recomendar, quando necessária, a reavaliação e readequação da Política de Gestão 
de Riscos do CRCSE;

05. Tratar os casos omissos e as excepcionalidades da Política de Gestão de Riscos do 
CRCSE;

06. Estabelecer o contexto de forma geral para o Processo de Gestão de Riscos;

07. Realizar o monitoramento e a análise crítica do Processo de Gestão de Riscos, propon-
do aos gestores ajus- tes e medidas preventivas e proativas;

08. Orientar as partes interessadas no Processo de Gestão de Riscos;

09. Elaborar e monitorar a Matriz Gerencial de Riscos, em que estarão descritos os riscos 
classifica- dos como ‘Extremos’ e ‘Altos’;

10. Comunicar as partes interessadas no processo de Gestão de Riscos.

Por meio da Resolução n.º 537/2019, o CRCSE aprovou seu Plano de Gestão de Riscos, no 
qual estão descritos os procedimentos a serem utilizados na aplicação da metodologia, 
conceitos, papéis e responsabilidade, classificação, avaliação e adoção de respostas aos 
eventos de riscos, instruções para o monitoramento e a comunicação, a fim de orientar e 
subsidiar a implantação do gerenciamento de riscos nos principais processos e/ou ativi-
dades desenvolvidas pelas Unidades Organizacionais do CRCSE.

ESTRATÉGIAS DE MONITORAMENTO CONTÍNUO

São objetivos da Governança Institucional do CRCSE:

01. Direcionar e monitorar as estratégias, políticas e planos institucionais, alinhando as 
ações às necessidades das partes interessadas, de modo a assegurar o alcance dos obje-

tivos e a prestação de serviços de qualidade;

02. Estabelecer metas e indicadores e monitorar o desempenho e os resultados alcança-
dos no cumprimento da estratégia e dos objetivos;

As estratégias de monitoramento objetivam acompanhar as ações previstas neste Plano 
de Integridade e aprovadas pela Alta Administração, com vistas a avaliar os resultados 
alcançados pelo Programa. No escopo do monitoramento, incluem-se as ações descri-
tas neste Plano, às medidas de fortalecimento das instâncias relacionadas ao tema e os 
meios de comunicação, as iniciativas de capacitação de líderes e colaboradores utilizados 
pelo CRCSE.

CAPACITAÇÃO

As ações de capacitação no âmbito do Programa de Integridade serão consolidadas a partir de 
medidas, em andamento ou futuras, apresentadas pelo Comitê de Gestão de Riscos, quando 
da elaboração do Plano Anual de Treinamento (PAT) e no Plano de Desenvolvimento de Líderes 
(PDL). 

O objetivo dessas ações é oferecer orientações e treinamentos para capacitar e sensibilizar os 
conselheiros, empregados e colaboradores do CRCSE sobre as diretrizes, políticas e procedi-
mentos relacionados aos valores éticos e às medidas de integridade do CRCSE.

O Levantamento das Necessidades de Treinamento (LNT) será realizado com frequência anual 
pelo CRCSE, juntamente com os gestores de cada unidade organizacional do CRCSE, após o 
resultado da avaliação de desempenho e implementado de acordo com o Plano Anual de Trei-
namento (PAT).

No LNT serão descritos o nome do funcionário a ser capacitado, o cargo, título e descrição do 
treinamento, justificativa sucinta da necessidade da capacitação e objetivos do treinamento.

No Plano de Desenvolvimento de Líderes (PDL) serão definidas ações de capacitação, visando à 
qualificação, o aperfeiçoamento e o desenvolvimento dos gestores do CRCSE, incluindo o Con-
selho Diretor, Conselheiros, Chefes de Setores e Comissão de Governança.
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O Plano de Treinamento e Desenvolvimento de Proteção de Dados está relacionado à Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018, que dispõe sobre o 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o obje-
tivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

QUADRO 3 - PLANOS, CURSOS E TREINAMENTOS A SEREM REALIZADOS PERTINENTE A INTEGRIDADE

PLANO/CURSO/TREINAMENTO PREVISÃO DE APROVAÇÃO/REALIZAÇÃO

Nova Lei de Licitações e Contratos: aspectos gerais e pontos de atenção Janeiro a dezembro de 2023

Acompanhamento e Fiscalização de Contratos Administrativos na Receita Federal do 
Brasil Janeiro a dezembro de 2023

Ética e Serviço Público Janeiro a dezembro de 2023

Gestão e Fiscalização de Contratos nos termos da Nova Lei de Licitações (LEI N.º 
14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021). Janeiro a dezembro de 2023

Nova Lei de Licitações e Contratos – Lei Nº 14.133. Janeiro a dezembro de 2023

Curso Excelência em Ouvidoria Janeiro a dezembro de 2023

Gestão em Ouvidoria Janeiro a dezembro de 2023

Resolução de Conflitos Aplicada ao Contexto das Ouvidorias Janeiro a dezembro de 2023

Curso de Redação Oficial e Noções de SEI e suas aplicações Janeiro a dezembro de 2023

Liderança de pessoas na prática Janeiro a dezembro de 2023

Gestão da Informação e Documentação - Conceitos Básicos em Gestão Documental Julho a dezembro de 2023

Controles na Administração Pública Julho a dezembro de 2023

Lei Geral de Proteção de Dados na Prática Julho a dezembro de 2023

Proteção de Dados Pessoais no Setor Público Julho a dezembro de 2023

Assédio Moral e Sexual no Trabalho - Turma 1 Julho a dezembro de 2023

Palestra motivacional relacionada à saúde emocional Julho a dezembro de 2023
 

CANAIS DE COMUNICAÇÃO

Com vistas à melhoria da gestão e ao aten-
dimento de qualidade ao usuário, o CFC tem 
como compromissos: 

01. Trabalhar pela gestão transparente, de 
forma que permita aos profissionais da con-
tabilidade e à sociedade em geral conhecer 
os atos de gestão praticados pelo CRCSE.

02. Receber, avaliar, encaminhar e dar o 
tratamento adequado às sugestões, pedi-
dos de acesso à informação, elogios, solici-
tações, reclamações e denúncias sobre os 
serviços prestados pelo CRCSE, de forma a 
garantir soluções no menor prazo possível.

03. Estabelecer e manter um canal de co-
municação permanente, imparcial e trans-
parente com os cidadãos que buscam os 
serviços do CRCSE.

04. Prestar os serviços e atender ao usuário 
de forma adequada, observando os princí-
pios da regularidade, continuidade, efetivi-
dade, segurança, atualidade, generalidade, 
transparência e cortesia.

05. Realizar atendimento ao usuário por 
equipe especializada.

06. Atender o demandante sempre com 
urbanidade, respeito e acessibilidade, sem 
discriminação ou pré-julgamento, oferecen-
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do-lhe uma resposta objetiva à questão apresentada.

07. Agir com integridade, transparência, imparcialidade e justiça, zelando pelos princípios 
da ética, moralidade, legalidade, impessoalidade e eficiência pública.

08. Restringir o acesso a dados pessoais sensíveis.

09. Em caso de atendimento presencial, realizar atendimento preferencial para gestantes, 
lactantes ou pessoas com crianças de colo, pessoas idosas (acima de 60 anos) e pessoas 
com deficiência (Lei n.º 10.048/2000 e Lei n.º 10.741/2003).

10. Manter uma central de atendimento telefônico, facilitando o acesso do cidadão ao 
CRCSE.

11. Realizar campanhas internas e treinamento dos funcionários, buscando continuamen-
te exce- lência nos serviços de atendimento.

12. Fazer uso de instrumentos de aferição da satisfação dos usuários, com vistas ao aper-
feiçoa- mento dos serviços.

13. Facilitar e agilizar o acesso aos serviços, colocando à disposição do usuário sistemas 
on-line na rede mundial de computadores.

14. Promover a modernização da estrutura física, incluindo a sinalização visual e tecnoló-
gica das unidades de atendimento e dos canais de comunicação com o público.

15. Manter na rede mundial de computadores meios de acesso à informação para pes-
soas com deficiência.

16. Garantir segurança, limpeza, acessibilidade e conforto das unidades de atendimento 
ao público.

COMUNICAÇÃO INTERNA SOBRE INTEGRIDADE
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COMUNICAÇÃO INTERNA SOBRE INTEGRIDADE
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Avenida Mário Jorge Menezes 
Vieira, 3140 – Coroa do Meio- 
CEP: 49.035-660, Aracaju (SE), 
Brasil.

Apresenta a estrutura, o planejamento estratégico, os principais serviços, 
a legislação da profissão contábil, dados estatísticos do CRCSE e, entre 
outras informações, traz uma agência de notícias das ações e atividades 
realizadas pelo CRCSE www.crcse.org.br

8h às 12h e 13h15 às 17h15, de se-
gunda à quinta-feira e das 8h às 12h 
e 13h15 às 16h30, na sexta-feira.

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTOENDEREÇO

PORTAL DO CRCSE

CANAIS DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

REDES SOCIAIS
CLIQUE PARA ACESSAR

QUADRO 4 - ELENCA OS PRINCIPAIS CONTATOS INSTITUCIONAIS:

ÁREA E-MAIL / ENDEREÇO

Fale Conosco crcse@crcse.org.br

Ouvidoria crcse.org.br/ouvidoria

e-SIC Portal da Transparência e Prestação de 
Contas - e-SIC

Carta de Serviços ao Usuário https://crcse.org.br/carta-de-servicos

Presidência presidencia@crcse.org.br

Diretoria Executiva diretoria@crcse.org.br

Vice-Presidência de Registro registro@crcse.org.br

Vice-Presidência de Fiscalização, Ética e Disciplina. etica@crcse.org.br

Vice-Presidência de Desenvolvimento Profissional desenprof@crcse.org.br

Vice-Presidência de Controle Interno controle@crcse.org.br

Vice-Presidência de Assuntos Administrativos administrativo@crcse.org.br

GERENCIAMENTO DOS RISCOS À INTEGRIDADE

          

São diretrizes da governança pública: 
[...] 
VI - programar controles internos fundamentados na ges-
tão de risco, que privilegiará ações estratégicas de preven-
ção antes de processos sancionadores; 
(Art. 4º do Decreto n.º 9.203/2017)

https://www.facebook.com/crcse.org.br/
https://www.instagram.com/crcse/?hl=pt-br
https://twitter.com/CRC_SE
https://www.youtube.com/@crc_se
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O gerenciamento de riscos à integridade é um dos fundamentos que torna o Programa de 
Integridade sustentável, a partir da prevenção, da detecção, da punição e da remediação 
de eventos que confrontem ou ameacem os princípios éticos e a adoção do monitora-
mento de controles internos que auxiliem no alcance dos objetivos do CRCSE e preservem 
a sua boa imagem e a confiança da sociedade na entidade. 

Esse gerenciamento obedece às diretrizes da Política de Gestão de Riscos e às etapas pre-
vistas na Metodologia de Gestão de Riscos do CRCSE. 

No CRCSE, risco à integridade é o evento relacionado a corrupção, fraudes, irregularida-
des e/ou desvios éticos e de conduta, que possa comprometer os valores e padrões pre-
conizados pela instituição e a realização de seus objetivos. 

O Apêndice I mostra as categorias de riscos à integridade definidas na metodologia de 
gestão de riscos do CRCSE. 

O Apêndice II apresenta as etapas da metodologia de gestão de riscos à integridade e as 
ações desenvolvidas no âmbito de cada etapa da metodologia durante os processos de 
gerenciamento dos riscos à integridade selecionados para esta versão do Plano de Inte-
gridade.

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

A Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018, que trata da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa 
natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personali-
dade da pessoa natural. 

As normas gerais contidas na LGPD são de interesse nacional e devem ser observados pela 
União, estados, Distrito Federal e municípios. O Sistema CFC/CRCs tem compromisso com a 
segurança das informações e a responsabilidade em adotar o conjunto de regras e boas prá-
ticas de governança para promover a cultura da privacidade e da proteção de dados pessoais 
dos titulares da informação no âmbito dos Conselhos de Contabilidade, por meio de publica-
ções, seminários, palestras, cursos, campanhas, entre outras ações para tratar desse tema.

NORMATIVOS INTERNOS RELACIONADOS À ESTRUTURAÇÃO IN-
TERNA EM ATENDIMENTO À LGPD:

https://sgw.crcse.org.br/storage/conteudo/1/102781/20210714102000_60eee480d0625.pdf
https://sgw.crcse.org.br/storage/conteudo/1/102781/20210714102243_60eee523a0f4e.pdf
https://sgw.crcse.org.br/storage/conteudo/1/102781/20210714094030_60eedb3e951fb.pdf
https://sgw.crcse.org.br/storage/conteudo/1/102781/20210714093106_60eed90ae8a23.pdf
https://sgw.crcse.org.br/storage/conteudo/1/103303/20220901151757_6310f755207cc.pdf
https://sgw.crcse.org.br/storage/conteudo/1/103302/20220901151651_6310f7131f397.pdf
https://sgw.crcse.org.br/storage/conteudo/1/103301/20220901151419_6310f67b2f675.pdf
https://sgw.crcse.org.br/storage/conteudo/1/102781/20210719164619_60f5d68b6f750.pdf
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https://sgw.crcse.org.br/storage/conteudo/1/102781/20210719164707_60f5d6bbbd83c.pdf
https://sgw.crcse.org.br/storage/conteudo/1/103206/20220714152756_62d0602c1191d.pdf
https://sgw.crcse.org.br/storage/conteudo/1/103207/20220714153114_62d060f2d69d3.pdf
https://sgw.crcse.org.br/storage/conteudo/1/103330/20221004133104_633c5fc84ae9c.pdf
https://sgw.crcse.org.br/storage/conteudo/1/103331/20221004133240_633c602858609.pdf
https://sgw.crcse.org.br/storage/conteudo/1/103332/20221004133433_633c6099d560b.pdf
https://sgw.crcse.org.br/storage/conteudo/1/103207/20220714153114_62d060f2d69d3.pdf
https://sgw.crcse.org.br/storage/conteudo/1/103206/20220714152756_62d0602c1191d.pdf
https://sgw.crcse.org.br/storage/conteudo/1/103301/20220901151419_6310f67b2f675.pdf
https://sgw.crcse.org.br/storage/conteudo/1/103302/20220901151651_6310f7131f397.pdf
https://sgw.crcse.org.br/storage/conteudo/1/103303/20220901151757_6310f755207cc.pdf
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Conselho Regional de Contabilidade de 
Sergipe tem todo o interesse em fortalecer 
e amadurecer sua trajetória em busca da in-
tegridade, tendo como foco regular seu fun-
cionamento de forma transparente, a fim de 
que todas as atividades e todo o trabalho de 
gestão se voltem para os objetivos estratégi-
cos e propiciem o alcance de sua missão ins-
titucional.

Desse modo, o Conselho reconhece a essen-
cialidade dos mecanismos e das funções de 
gestão, não somente de integridade, mas 
também de riscos e controles internos para 
assegurar o alcance das metas estabelecidas.

Vale mencionar que o âmbito do gerencia-
mento de riscos se torna peça-chave nesse 
andamento, já que possibilita a identificação 
antecipada dos eventos que podem se cons-
tituir em possíveis ameaças para alcance dos 
objetivos da entidade.

Além disso, possibilita o desenvolvimento de 
uma comunicação eficaz, contribuindo para o 
aperfeiçoamento das bases para o direciona-
mento estratégico e para a tomada de deci-
sões; auxilia na cultura compliance, priorizan-
do o cumprimento das leis e regulamentos; e 
contribui para a mitigação de possíveis riscos 
de corrupção e desvios éticos, preservando 
sua reputação perante a sociedade.

A expectativa é que, com o conjunto de medi-
das adotado e com as ações que estão sendo 
e que serão implementadas, o CRCSE assegu-
re os resultados almejados pela classe contá-
bil e por toda a sociedade e que essa Iniciativa 
permita, além do fortalecimento e aprimora-
mento da estrutura de governança e integri-
dade, uma melhoria significativa nas ativida-
des que envolvem gestão de riscos, controles 
internos, conformidade e accountability.

De maneira eminente, o Conselho acredita 
que esse Plano de Integridade fortalece as 
diretrizes para uma conduta íntegra, ética, 
transparente e responsável por parte de seus 
dirigentes, funcionários, colaboradores e, de 
modo geral, por toda classe contábil, se disse-
minando como bom exemplo a ser seguido.
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APÊNDICE I – CATEGORIAS DE RISCOS À INTEGRIDADE

Quadro 5 - relaciona as subcategorias de riscos à integridade do CRCSE

SUBCATEGORIA DESCRIÇÃO

Conduta profissional Inadequada

Deixar de realizar as atribuições conferidas com 
profissionalismo, honestidade, imparcialidade, 
responsabilidade, seriedade, eficiência, qualidade 
e/ou urbanidade.

Conduta profissional Inadequada

Contra o exercício profissional: atentar contra os 
direitos e garantias legais assegurados ao exer-
cício profissional com abuso ou desvio do poder 
hie- rárquico ou sem competência legal para aten-
der interesse próprio ou de terceiros. Ato movido 
por capricho, maldade, perseguição, vingança ou 
outra motivação que não se enquadre no princípio 
da moralidade dos atos da administração pública. 
Realizar transferência ou dispensa arbitrária de 
algum trabalho relevante, pressionar servidor a 
omitir-se, por estar exercendo suas funções fisca-
lizatórias (ou seja, sua atividade profissional) em 
órgãos do próprio Estado, exigindo o cumprimen-
to da lei. Proceder a qualquer tentativa de obrigar 
o servidor a executar o que evidentemente não 
está no âmbito das suas atribuições ou a deixar de 
executar o que está previsto.

Nepotismo

Nomear, designar, contratar ou alocar familiar 
de Conselheiros ou de ocupante de cargo em co-
mis- são ou função de confiança para exercício de 
cargo em comissão, função de confiança ou pres-
tação de serviços no CRCSE.

Conflito de Interesses

Exercício de atividades incompatíveis com as 
atri- buições do cargo: exercer, direta ou indireta-
mente, atividade que em razão da sua natureza 
seja incompatível com as atribuições do cargo ou 
emprego, considerando-se como tal, inclusive, 
a atividade desenvolvida em áreas ou matérias 
correlatas

Conflito de Interesses

Intermediação indevida de interesses privados: 
atuar, ainda que informalmente, como procura-
dor, consultor, assessor ou intermediário de inte-
resses privados no CFC ou nos órgãos ou entida-
des da administração pública.

Conflito de Interesses

Concessão de favores e privilégios ilegais a pes-
soa jurídica: praticar ato em benefício de interes-
se de pessoa jurídica de que participe o agente 
público, seu cônjuge, companheiro ou parentes, 
consanguíneos ou afins, em linha reta ou colate-
ral, até o terceiro grau, e que possa ser por ele 
beneficiada ou influir em seus atos de gestão.

Conflito de Interesses

Recebimento de presentes/vantagens: receber 
presente de quem tenha interesse em decisão do 
agente público ou de colegiado do qual este par-
ticipe fora dos limites e condições estabelecidos 
em regulamento.

Uso indevido ou manipulação de 
dados/informações

Divulgação ou uso indevido de dados ou informa- 
ções: divulgar ou fazer uso de informação privilegia- 
da, em proveito próprio ou de terceiros, obtida em 
razão das atividades exercidas, bem como permitir 
o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de 
informações da Administração Pública.
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Uso indevido ou manipulação de 
dados/informações

Alteração indevida de dados/informações: forne-
cer ou divulgar dados ou informações intencio-
nalmente de forma incorreta, incompleta ou im-
precisa, bem como inserir ou facilitar a inserção 
de dados falsos em sistemas informatizados para 
atender interesse próprio ou de terceiros.

Uso indevido ou manipulação de 
dados/informações

Restrição de publicidade ou de acesso a dados ou 
informações: restringir ou retardar a publicidade 
ou acesso a dados ou informações, ressalvados 
os protegidos por sigilo, bem como extraviar ou 
inutilizar dados e informações para atender inte-
resse próprio ou de terceiros.

Desvio de pessoal ou de recursos 
materiais

Desviar ou utilizar, em obra ou serviço particular, 
veículos, máquinas, equipamentos ou material de 
qualquer natureza, de propriedade ou à disposi-
ção de entidades públicas, bem como o trabalho 
de servidores públicos, empregados ou terceiros 
contratados por essas entidades para fins parti-
culares ou para desempenho de atribuição que 
seja de sua responsabilidade ou de seu subordi-
nado

APÊNDICE II – ETAPAS DA METODOLOGIA DE GESTÃO DE RISCOS EM 
RISCOS À INTEGRIDADE

O Quadro 6 mostra as etapas da operacionalização de gestão de 
riscos utilizadas para o gerenciamento de riscos à integridade e as 

ETAPA AÇÃO

Estabelecimento do contexto

Analisar os contextos externo e interno do 
CRCSE e do Planejamento Estratégico, no 
que tange aos objetivos e macroprocessos 
construídos e mapeados.

Mapeamento dos processos
Mapear os processos de todos os setores 
do CRCSE com a participação efetiva de 
seus respectivos ges- tores e subordinados.

Identificação de riscos

Após a constatação das situações anterio-
res, efetu- ar o reconhecimento e descri-
ção de riscos, basea dos em eventos que 
possam evitar, reduzir, acelerar, atrasar ou 
descontinuar a realização dos objetivos.

Análise de riscos Compreender a natureza dos riscos, analisan-
do as suas possíveis causas e consequências.

Avaliação de riscos
Estimar e determinar os níveis dos riscos 
mediante a combinação da probabilidade 
de sua ocorrência e dos impactos.

Priorização de riscos
Definir quais riscos terão suas respostas 
priorizadas, levando em consideração os 
níveis calculados na etapa anterior.

Tratamento dos riscos
Determinar a resposta mais adequada 
para modificar a probabilidade ou impacto 
de um risco.



25Plano de Integridade Conselho Regional de Contabilidade de Sergipe

Monitoramento

Verificar, supervisionar, observar criticamen-
te ou identificar a situação de riscos realiza-
dos de forma contínua para determinar a 
adequação e a eficácia dos controles inter-
nos e atingir os objetivos estabelecidos.

Comunicação

Manter e regular, constantemente, o fluxo 
de informações com as partes interessa-
das, durante todas as fases do processo 
de gestão de riscos.
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